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Ética - conceito: 
 

 

Conjunto de normas e atitudes de caráter 

moral predominantes numa sociedade ou 

numa fase da história. 
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Publicidade – conceito: 

 

Ato de publicar dados essenciais e 

informativos sobre produtos ou serviços 

com o objetivo de esclarecer e/ou atrair o 

consumidor-cliente-usuário (freguês???). 

 

no caso do médico: “...o paciente”. 
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Conceito de Publicidade Médica: 

 

Resolução CFM 1974/11 

 

Art. 1º - Entender-se-á por anúncio, 

publicidade ou propaganda a comunicação 

ao público, por qualquer meio de 

divulgação, de atividade profissional de 

iniciativa, participação e/ou anuência do 

médico. 
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A Publicidade Médica deve obedecer a 

princípios éticos de orientação 

educacional, não sendo comparável à 

publicidade de produtos e práticas 

meramente comerciais. 
 

Artigos 111 e 118 CEM. 
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Art. 2º  - Os anúncios médicos deverão conter, obrigatoriamente, os 

seguintes dados: 

 

a) Nome do profissional; 

b) Especialidade e/ou área de atuação, quando registrada no Conselho 

Regional de Medicina; 

c) Número da inscrição no Conselho Regional de Medicina; 

d) Número de registro de qualificação de especialista (RQE), se o for. 

Parágrafo único. As demais indicações dos anúncios deverão se limitar ao 

preceituado na legislação em vigor. 
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DEVE SER EVITADO : 

 

Sensacionalismo 

Uso de dados e fatos científicos de maneira inadequada 

ou inoportuna, visando proveito pessoal. 

 

Autopromoção 

Procura de benefício pessoal quando da divulgação ao 

público de assunto médico que deveria ter caráter 

educativo, informativo e impessoal. 
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Como pode ser a publicidade de pessoa jurídica 

 (clínica, consultório ou hospital 
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Resolução CFM 2.126/2015 
 

 

 
 

 

 

§1º - Para efeitos de aplicação desta Resolução, são consideradas mídias sociais: 

sites, blogs, Facebook, Twiter, Instagram, YouTube, WhatsApp e similares.  

 

§2º - É vedada a publicação nas mídias sociais de autorretrato (selfie), imagens 

e/ou áudios que caracterizem sensacionalismo, autopromoção ou concorrência 

desleal. 

 

§ 3º - É vedado ao médico e aos estabelecimentos de assistência médica a 

publicação de imagens do “antes e depois” de procedimentos, conforme previsto na 

alínea “g” do artigo 3º da Resolução CFM nº 1.974/11. 

 

§4º - A publicação por pacientes ou terceiros, de modo reiterado e/ou sistemático, 

de imagens mostrando o “antes e depois” ou de elogios a técnicas e resultados de 

procedimentos nas mídias sociais deve ser investigada pelos Conselhos Regionais 

de Medicina. 
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Resolução:  CFM nº 1.836/2008 
 

 

 

 

Art. 1° - É vedado ao médico vínculo de 

qualquer natureza com empresas que 

anunciem e/ou comercializem planos de 

financiamento ou consórcios para 

procedimentos médicos. 
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antes          depois  
RESOLUÇÃO CFM Nº 1.974/11. 
 

Art. 3º - É vedado ao médico:  

(...) 

g) expor a figura de seu paciente como forma de divulgar 

técnica, método ou resultado de tratamento, ainda que com a 

autorização expressa do mesmo, ressalvado o disposto no 

artigo 10 desta resolução; 

(...) 

Art. 10 - Nos trabalhos e eventos científicos em que a 

exposição de figura de paciente for imprescindível, o médico 

deverá obter prévia autorização expressa do mesmo ou de 

seu representante legal. 

(...) 
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Resolução:      CFM Nº 1.649/2002   
 

 

Cartão de Desconto 
 

 

 

 

 

Art. 1º - Considerar antiética a participação de médicos como 

proprietários, sócios, dirigentes ou consultores dos chamados Cartões 

de Descontos 
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CARTÃO DE 

DESCONTO 

 

CARTÃO DE 

TODOS 
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“anti-aging”  -  Considerações  

 

 
 

- Não existem evidências de que as formulações de 

hormônios, chamadas de "bioidênticas" ou "hormônios 

bioidênticos", se mostrem eficazes como tratamento 

para retardar e/ou modular o processo de 

envelhecimento, prevenir a perda funcional da velhice, 

prevenir doenças crônicas e promover o 

envelhecimento e/ou longevidade saudável; 
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Anti-envelhecimento (anti-aging) 
  

- CFM não reconhece como especialidade 

médica ou área de atuação.  

 

- União Européia e Associação Médica 

Americana : também não reconhecem. 
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“anti-aging” - Conclusão   
 

- Atividade física regular; 

- Dietas balanceadas e pobres em gorduras; 

- Não fumar; 

- Dormir bem/repousar; 

- Evitar bebidas alcoólicas; 

- Evitar sol em excesso; 

- Controle da Pressão Arterial; 

- Usar medicamentos preconizados (DM, HAS...); 

- Entre outros hábitos de vida... 
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Organização dos Serviços Médicos em 

instituições esportivas 

 

Resolução CFM nº 1.833/2008 
 

 

Art. 1º A atividade médica em instituições que se 

destinem à prática desportiva para competições oficiais 

deve ter observada a existência funcional de Serviço 

Médico com responsável técnico inscrito no CRM da 

jurisdição. 
 

 



Exposição 

de paciente 



Venda de 

produtos com 

marca própria  



Médico dono da marca de suplemento 



Evento com diversas profissões e vendas de 

produtos conforme chamada na internet e 

marcas de patrocínio. 



Propaganda de loja com foto de médico 

colaborador 



Médico divulgando marcas 
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